
MUNicíPIO DESOBRAL

Câmara 9v1unicipa{ de Sobra!

RESOLUÇÃO N° 116/13, DE 07 DE OUTUBRO DE 2013

Altera dispositivos do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Sobral, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a
,,,..-.,., Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica acrescido o § 1° ao artigo 31 da Resolução n? 017, de 04 de
dezembro de 1990, com a seguinte redação:

"§ 1o Na primeira Sessão de cada mês, após a verificação de quórum e declarada
aberta a Sessão, o senhor Presidente convidará todos os edis, bem como os presentes à
Sessão, para que, de pé, entoem o Hino do Município de Sobra!."

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

2013.
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, EM 07 DE OUTUBRO DE
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